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TERÍt{o ADITIVo CONT 223l2021

QUINTo Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel
que entre si cêlêbram o Município de I'lariana e ERZI Do
NASCIMENTO GOMES SANTOS.

O UUtrcÍprO Or MARIANA, pessoa de direito público, inscrito no CNPJ 18.295.303/0001-44 e Inscrição

Estadual Isento, com sede nesta cidade na Praça JK, s/no, bairro Centro, CEP 35 420-003, neste ato

representado pelo secretário Municipal de segurança Pública, Ramon Magalhães e, de outro lado, ERZI

oô uscruÉnro GoMEs SÂNTOS, brasiteira, portadora do cpF no xxx,760.xxx-43, residente e

àomiciliada na Rua Conselheiro Lafaiete, no OB, andar superior, bairÍo Cabanas, Mariana/Mc, CEP 35426-

405, doravante denominado respectivamente, LOCATÁRIO E LOCADORA, reportando-se ao Contrato no

ZzziZOzt, originário do procedimento de DisPênsa de Licitaçâo DISP no O?512O2L - PRC no

iiiizozl, tê-m justos e 
-acertados- 

entre si, nos termos da Lei no 8.666/93t 9 
p-'^"tSl!9-IllI91DlJIY9

nO óorurúro oÉ r-OClçÃo oE luóveL LoCnLIzADo NESTA CIDADE, DESTINADO A INSTALAçA6 DE UM

POSTO DA GUARDA CIVIL IVUNICIPAL, sob as condições seguintes:

o presente Termo Aditivo tem como objeto prorrogar a vigência do contrato original por 12 (dozê) meses,

acontarde f2lo4t2}26, nos termos do art. 57, inciso tl, da Lei no 8.666, de 21 dejunhode1993'

permanecem mantidas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do contrato
original, não alteradas pelo presente instrumento.

E, assim justas e avençadas, firmam este Termo Aditivo em 03 (
(duas) teitemunhas para que surta seus efeitos jurídicos e legais

três) vias de igual forma e teor, com 02

ana, 12 de abril de 2026.
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